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Av. Des. José Nunes da Cunha - Bairro Parque dos Poderes - CEP 79031-902 - Campo Grande - MS - www.defensoria.ms.def.br

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO
90006/2026
 
 
CONTRATANTE (UASG)
Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul (926.605)
 
 
OBJETO
Contratação de empresa especializada para a execução de serviços de reforma
predial na unidade da Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, no município
de Cassilândia/MS, conforme as quantidades, características e especificações
descritas neste Edital e seus anexos.
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 207.055,55 (cento e sete mil e cinquenta e cinco reais e cinquenta e cinco
centavos)
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 16/04/2026 às 13h (horário de Brasília).
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por ITEM.
 
 
MODO DE DISPUTA:
Aberto e Fechado.
 
 
RESERVA ME/EPP/EQUIPARADAS
Não.
 
 
 
 
 

Edital e Anexos - Pregão 90006/2026 (0431085)         SEI 33/005004/2025 / pg. 1



 
 

Sumário
 
1. DO OBJETO

2. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3. DAS COTAS E DOS BENEFÍCIOS ÀS ME E EPP

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. DA INCLUSÃO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

8. DA FASE DE JULGAMENTO

9. DA HABILITAÇÃO

10. DOS RECURSOS

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

 
 

Edital e Anexos - Pregão 90006/2026 (0431085)         SEI 33/005004/2025 / pg. 2



EDITAL

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – DPE/MS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026

(Processo Administrativo nº 33/005004/2025)

 

Torna-se público que a DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL - DPGE/MS, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 03.236.066/0001-73, por meio da
Coordenadoria de Licitações sediada na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco IV,
Parque dos Poderes Gov. Pedro Pedrossian, Campo Grande – Mato Grosso do Sul – CEP n.
79.031-310, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a  contratação de empresa especializada para a
execução de serviços de reforma predial na unidade da Defensoria Pública de Mato Grosso
do Sul, no município de Cassilândia/MS, conforme as quantidades, características e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de Referência
(Anexo II) e Proposta (Anexo III), devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que
compõem o grupo.

1.3. O presente serviço constitui serviço comum de engenharia.

 

2. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do FUNADEP, do
Elemento de Despesa n. 33903916, da Classicação Funcional Programática
10.33901.03.122.0007.2894.0001, do orçamento da DPE/MS para o exercício de 2026.

2.2. As despesas decorrentes da presente licitação para os exercícios seguintes, caso haja,
serão denidas após aprovação da lei orçamentária anual dos referidos exercícios financeiros.

 

3. DOS BENEFÍCIOS ÀS ME E EPP

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam aos requisitos do Edital, as
empresas qualificadas como ME, EPP e MEI nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006 e disciplinada no Estado do Mato Grosso do Sul pela Lei Complementar nº 197/2014, que
atenderem as exigências deste Edital e seus Anexos.

 

3.2. Para fins de comprovação de enquadramento como Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte participantes nos termos da Lei Complementar federal n. 123/2006 e da Lei
Complementar estadual n. 197/14, poderão apresentar a CERTIDÃO SIMPLIFICADA ORIGINAL
DA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DA LICITANTE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE , além de
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assinalar em campo específico do COMPRAS.GOV.BR , sob as penas da lei, de que cumpre os
requisitos legais de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte,
bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução nº
1.418/2012, de Conselho Federal de Contabilidade – CFC.

 

3.3. Não se aplica a obrigatoriedade de reserva de cotas ou itens para a participação
exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), conforme previsto no Artigo
49, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de
Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

4.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.5. Poderão ainda participar da presente licitação, todas as pessoas jurídicas ME, EPP e MEI
do ramo pertinente ao objeto licitado, bem como os interessados que atenderem às exigências
deste Edital.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n. 11.488, de 2007, para
pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar Federal n. 123, de 2006.

4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s);

4.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
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bens a ela necessários, se for o caso;

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato e/ou instrumento
equivalente, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau (Art. 3º da Resolução DPGE n. 018/2010);

4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

4.7.10. Sociedades estrangeiras não autorizadas a funcionar no país;

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
ou instrumento equivalente, agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.7.12. Empresas em consórcio, nos moldes do item 4.32 do Termo de Referência.

4.8. O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato e/ou instrumento
equivalente, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

 

5 . DA INCLUSÃO, APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
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5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.

5.2. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico denominado – sistema
eletrônico de compras governamentais no site www.comprasgovernamentais.gov.br
(www.compras.gov.br)

5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico citado acima,
a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado
neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;

5.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

5.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição
Federal;

5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 .

5.5.1. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o
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seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta; e,

5.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

5.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

5.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 5.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item, acompanhado de planilha de formação de preços, quando for o
ocaso;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.6.1. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso
do Sul e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso
IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato e/ou instrumento equivalente.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura do presente pregão, conduzido pelo pregoeiro, dar-se-á automaticamente em
sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, pelo
sistema compras.gov.br.

7.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

7.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.4. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do pregão, cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema,
inclusive quanto ao não encaminhamento de documento afeto à proposta.

7.5. As propostas cadastradas pelos licitantes no sistema eletrônico que descumprirem
as exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que
prejudiquem a oferta de lances e o caráter competitivo do certame também serão
desclassificadas, mediante decisão fundamentada do pregoeiro.

7.5.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.5.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do objeto.

7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a
melhor oferta.

7.11. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.12. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, que será o modo
ABERTO e FECHADO.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.

7.13.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.13.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.13.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.13.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.13.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
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recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021 , nesta ordem:

7.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação;

7.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei;

7.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações
dos órgãos de controle.

7.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada
por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.19.2.2. empresas brasileiras;

7.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187,
de 29 de dezembro de 2009.

7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
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desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.20.3. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha
ofertado o lance mais vantajoso, observado os critérios de julgamento e o valor estimado da
contratação.

7.20.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.20.5.1. Em caso de não encaminhamento da proposta adequada no prazo descrito
acima, a licitante será desclassificada.

7.20.6. É facultado à pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a
negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de
melhor preço e vericará a conformidade da especicação técnica com as exigências contidas
neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a contratação,
podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de custos adequada ao lance
equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat durante a sessão.

8.1.1. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO por ITEM.

8.2. Se a proposta/lance de menor preço for superior à do orçamento estimativo e se houver
indícios de que se não encontra dentro dos valores praticados no mercado, excepcionalmente o
pregoeiro poderá suspender a sessão pública do pregão para a realização de nova pesquisa de
mercado.

8.3. A nova pesquisa de mercado será submetida ao pregoeiro, o qual decidirá
fundamentadamente em:

I. retornar à sessão mantendo-se incólumes os atos praticados, se considerar
que a nova pesquisa de preços não destoou dos valores anteriormente informados
na pesquisa de preços, mantendo a recusa das propostas; ou

II. submeter o resultado da pesquisa à Secretaria demandante para que esta
decida sobre a possibilidade de aceitação de proposta(s) com base na nova pesquisa
de preços efetuada, se considerar que, de fato, houve elevação superveniente dos
preços.

8.4. Obtida a autorização tratada no subitem anterior, o pregoeiro retornará à sessão pública
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para efetuar nova negociação com o licitante mais bem classificado.

8.5. Serão desclassicadas as propostas com valor superior ao estabelecido no orçamento
estimativo contido neste edital.

8.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos sucientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor
lance que:

a) For insuciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

b) Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
xados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.7. O pregoeiro poderá solicitar parecer de profissional especializado para orientar sua
decisão.

8.8. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

8.9. O pregoeiro poderá xar prazo para reenvio do anexo com a planilha de composição de
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas quando os preços unitários que o compõem
necessitem de ajuste aos valores estimados pela DPE/MS.

8.10. Será ainda desclassificada a proposta vencedora que:

8.10.1. contiver vícios insanáveis;

8.10.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.10.3. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.11. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação.

8.11.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, independentemente do regime de execução (§4º, do art. 59, da Lei n.
14.133/21).

8.11.2. No caso de ser vencedora uma proposta que esteja 85% inferior ao valor
orçado pela Administração, será exigida uma garantia adicional, conforme exposto no
item 8.4 do Termo de Referência.

8.11.3. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada e se
entender cabível, após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.11.3.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.11.3.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.12. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

Edital e Anexos - Pregão 90006/2026 (0431085)         SEI 33/005004/2025 / pg. 12



necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a
empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor NO MÁXIMO DE TRÊS VEZES , no prazo
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o
bastante para arcar com todos os custos da contratação;

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

8.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

8.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.18. Se requisitado no Termo de Referência, no caso de não haver entrega da amostra ou
ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o
pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classicada em primeiro lugar, o pregoeiro vericará eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
dele no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

I. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

II. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
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III. SICAF;

IV. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS ), mantido pela
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

V. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

V I . Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; e

VII. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

 

9.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992.

9.3. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, SERÃO EXIGIDOS
PARA FINS DE HABILITAÇÃO, NOS TERMOS DOS ARTS. 62 A 70 DA LEI Nº 14.133, DE 2021 .

9.3.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-nanceira e de qualificação técnica poderá ser substituída pelo registro cadastral no
SICAF, bem como da documentação complementar especificada neste Edital.

9.3.2. Considera-se documentação complementar que devem ser apresentadas  pelos
licitantes para fins de habilitação quando não constante do SICAF os seguintes documentos:

I - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

II – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

III – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa
(CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;

IV – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

V - Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Estadual do domicílio ou
sede do licitante;

VI - Certidão negativa de débitos perante a Fazenda Municipal, onde for sediada
a empresa, com validade na data da realização da licitação, mediante
apresentação de certidões negativas relativas ao ISS (Imposto Sobre Serviços),
vide item 8.18.

VII - certidão negativa de efeitos de falência, recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

VIII – Balanço patrimonial e demonstrações contábeis DOS DOIS ÚLTIMOS
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exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

 
a) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade e/ou balanço de abertura;

 
b) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas:
 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ​​​​​
_______________________

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
 

SG = Ativo Total
___________________________________
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 
 

LC = Ativo Circulante
________________________

Passivo Circulante
 
 
c) As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado
inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), devem comprovar patrimônio
líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou item
pertinente, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta de preços, de acordo com o art. 69, § 4º da Lei nº
14.133/2021.
 
IX - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, através da
apresentação de atestados de desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica
de direito público ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao
objeto da presente licitação. O (s) atestado (s) deverá (ão) conter: nome empresarial e
dados de identificação da instituição emitente (CNPJ, endereço, telefone, fax); local e
data de emissão; e nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela
veracidade das informações.

 
X - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
 
XI - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº
16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;

 
XII - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
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limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

 
XIII - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus administradores;

 
XIV - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;

 
XV - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização.
 
XVI – AS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS PREVISTAS NO ITEM 8.33 E 8.40.1,

COM OS SUBITENS DE CADA TÓPICO DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I),
DEVERÃO SER ENCAMINHADAS PELO LICITANTE QUANDO SOLICITADA A
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO PELO PREGOEIRO.

 

9.3.3. Caso haja a exigência de prova de conceito posteriormente à fase de habilitação, o
envio da documentação relativa à regularidade scal será obrigatório apenas após vericada a
aceitabilidade da proposta.

9.3.4. Poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente
quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.

9.3.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.3.6. Caso o pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a
encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte,
conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

9.3.7. Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.3.8. Constatada a existência de sanção junto aos Órgãos citados acima, o Pregoeiro
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação.

9.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

9.4.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para ns de assinatura do contrato, instrumento equivalente ou da ata de registro de preços, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 , ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
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9.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

9.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá
um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os
licitantes individuais.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou
por meio de cópia.

9.6.1. Os documentos que dispuserem de assinatura digital/eletrônica, que puderem ter sua
autenticidade conferida mediante códigos de validação, poderão ser conferidos pelo pregoeiro no
ato da habilitação.

9.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ).

9.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

9.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.

9.11. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos e já mencionados.

9.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

9.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

9.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

9.12.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

9.12.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e
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lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do
art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

9.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

9.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

9.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

9.14.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.14.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

9.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas
de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

9.17. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.18. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado
vencedor.

 

10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da
Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis , contados da data de intimação ou de lavratura
da ata.

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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10.3.2. A falta de manifestação no prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer licitante
poderá, de forma motivada e imediata manifestar sua intenção de recurso, autoriza a
Administração Pública a adjudicar o objeto ao licitante vencedor.

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

10.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.6. OS RECURSOS INTERPOSTOS FORA DO PRAZO NÃO SERÃO CONHECIDOS.

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de
3 (três) dias úteis , contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.10. Os autos do processo poderão permanecer com vista franqueada aos interessados.

 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa
pratica as condutas previstas no item 14 do Termo de Referência, bem como na Resolução DPGE
n. 365/2025 e Lei 14.133/2021.

11.14. O procedimento sancionatório deverá observar as disposições contidas na Resolução
DPGE n. 365/2025.

 

12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

12.1.1. Deverá o licitante observar o calendário Institucional para verificar os feriados e
pontos facultativos, devidamente publicados no Diário Oficial do Estado e constantes no
sítio eletrônico da DPE/MS.

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
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eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados
EXCLUSIVAMENTE pela forma eletrônica, através do endereço:
pregoeiro@defensoria.ms.def.br.

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação.

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico e site da DPE/MS.

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo pregoeiro.

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF.

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul não será, em nenhum caso, responsável
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Defensoria Pública de Mato Grosso do Sul.

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

13.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico defensoria.ms.def.br, aba licitações e
compras.gov.br.
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13.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.11.1. ANEXO I – Termo de Referência e anexos.

13.11.2. ANEXO II – Proposta de Preço;

13.11.3. ANEXO III - Minuta do Contrato;

13.11.4. ANEXO IV – Planilha de Composição.

 

Campo Grande – Mato Grosso do Sul, 18 de março de 2026.

 

ANDREI FRANCISCO DÁVALO MENDONÇA

Coordenador de Licitações

Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
 

(Em anexo)
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ANEXO II – PROPOSTA DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2026 MENOR PREÇO
POR ITEM

PROPONENTE:
ENDEREÇO: PROCESSO Nº:

33/005004/2025
CIDADE/UF/CEP: DATA:
TELEFONE/FAX: E-mail:
CNPJ:

ITEM

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD
VALOR

TOTAL –
R$

01

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA COM ACERVO
TÉCNICO/OPERACIONAL EM OBRAS E SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA A TOTAL EXECUÇÃO
(COMPREENDENDO MATERIAL E MÃO DE OBRA) DA
REFORMA PREDIAL DA UNIDADE DE CASSILÂNDIA/MS,
LOCALIZADA NO TRT. CONFORME MEMORIAL
DESCRITIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO E PROJETOS ARQUITETÔNICOS, nos
moldes do termo de referência e anexos.

UNID 01  

Validade da Proposta: ____ (__________) dias.
 

Dados Bancários:
Banco n. _____ - Agência ________ - Conta Corrente n. ____________.
 
Prazo de entrega: ____ (_________) dias.
 
Local/data: _______________________________________________
 
A presente proposta tem como objeto a aquisição/contratação acima
discriminado, em conformidade com as especificações quantidades e
demais condições definidas no Edital e seus anexos.
 
 

_________________________________________________
Nome e Assinatura do Responsável Legal pela Empresa
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
 

 

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 

(Processo Administrativo SEI nº 33/005004/2025)

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/202X QUE
FAZEM ENTRE SI A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E A EMPRESA
_____________.

 

I – DAS PARTES: A DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua Desembargador José Nunes
da Cunha s/n, Parque dos Poderes Governador Pedro Pedrossian, Bloco IV, Campo Grande - MS,
inscrita no CNPJ/MF sob o n. ______, com recursos do Fundo Especial para o Aperfeiçoamento e
o Desenvolvimento das Atividades da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul –
FUNADEP/MS, ambos neste ato representada pelo Defensor Público-Geral, ______, _____,
______, matrícula n. ____________, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE; e de
outro lado a empresa ________________, inscrita no CNPJ sob o n. __________, com sede na
_________ ___, nº________,______, na cidade de _________, neste ato representada por seu
_________, _____________, ________, _________, ________, , doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, em decorrência da homologação exarada em despacho constante
da licitação modalidade Pregão Eletrônico n. 900XX/2026, gerado pelo Processo Administrativo
n. 33/005004/2025, celebram o presente Contrato, regulado em observância às disposições da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II )

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação _____________________________,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Compõem a contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTD VALOR
TOTAL – R$

1     

 

1.2.1. O regime de contratação será o de empreitada por preço global, nos moldes do art. 6º,
inciso XXIX da Lei 14.133/2021.

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição :
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1.3.1. O Termo de Referência e seus anexos;

1.3.2. O Edital da Licitação e anexos;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 08 (oito) meses contados do recebimento da
ordem de início dos serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 , podendo ser
prorrogado nos moldes do art. 107 da Lei 14.133/2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – SUBCONTRATAÇÃO

3.1. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o
contratado não poderá subcontratar o serviço objeto da licitação, exceto se a subcontratação
estiver vinculada à prestação de serviços acessórios, conforme previsto no Termo de Referência.

3.2. Para a formalização da subcontratação, o Contratado deverá atender ao que dispõe o
item 4.1 do Termo de Referência.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE EXECUÇÃO, GESTÃO, CONCLUSÃO, ENTREGA E
RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO

4.1. As formas, cronogramas, reuniões e rotinas de execução se darão conforme descrito no
item 5 e subitens seguintes do Termo de Referência anexo.

 
4.2. O recebimento, seja provisório ou definitivo do objeto, se darão conforme descrito no item

7.12 e subitens seguintes, e 7.15 e seguintes, respectivamente, do Termo de Referência em
anexo.

 
4.3. Os requisitos de metodologia do trabalho deverão ser alinhados em reunião realizadas

entre Contratante e Contratada e registrados em ata, a serem anexados no processo de execução
da contratação.

 
 
 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ .... (......).

5.2. O valor detalhado se dará conforme previsto no item 1.2 da cláusula primeira.
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5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIOS E PRAZOS PARA MEDIÇÃO E PAGAMENTO ( art. 92, V e
VI)

6.1. O prazo para liquidação e pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, item 7.16 e subitens seguintes, e 7.21 e
seguintes, respectivamente, anexo a este Contrato.

6.1.1. As formas de medição correspondem ao que determina o item 7.7 e seguintes do
Termo de Referência.

6.2. Os valores devidos à CONTRATADA, e não pagos na data de vencimento prevista neste
contrato, serão atualizados monetariamente entre a data do adimplemento das obrigações
contratuais e a data do efetivo pagamento pela CONTRATANTE.

6.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Custo de Construção - Disponibilidade Interna (INCC-DI)
de correção monetária ou outro que venha substituií-lo.

6.4. A atualização será calculada pro rata die, considerando o período compreendido entre a
data do vencimento da obrigação e a do efetivo pagamento, sem prejuízo da incidência de juros
moratórios na forma da legislação vigente.

6.5. A eventual inadimplência da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA da obrigação
de manter a regular prestação dos serviços contratados, salvo nos casos em que a legislação
aplicável ou decisão judicial disponha em sentido diverso.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REPACTUAÇÃO ( art. 92, V)

7.1. As regras de reajuste estão previstas no item 11 do Termo de Referência.

7.2. As regras de repactuação e/ou reequilíbrio seguirão o que dispõe a legislação, bem como
as disposições abaixo:

7.5.1. É dever do contratado provocar a Administração para exercer seu direito à repactuação
e/ou reequilíbrio econômico-financeiro contratual.

7.5.2. O reequilíbrio contratual deve ser fundamentado, ou seja, deve haver a motivação do
ato por pelo menos uma das partes contratantes.

7.5.3. O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para ser analisado,
deverá vir acompanhado dos seguintes documentos:

a) planilha comparativa do custo dos itens constantes da proposta contratada com a

Edital e Anexos - Pregão 90006/2026 (0431085)         SEI 33/005004/2025 / pg. 27

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


planilha de custos que acompanha o pedido de reequilíbrio; e

b) comprovação de ocorrência que justifique as modificações do contrato para mais ou
para menos, superveniente ao originalmente contratado.

7.6. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro e/ou repactuação deverão ser
protocolados na sede da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul e serão
respondidos em 30 (trinta) duas, prorrogáveis por igual período.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ( art. 92, X, XI e XIV)

8.1. As obrigações da contratante estão previstas no item 12 do Termo de Referência , em
anexo.

 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ( art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, em especial as contidas no item 13 do Termo de Referência , assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Cumprir fielmente o que estabelece o Termo de Referência, em especial no que se refere
à implantação, operação e níveis de serviço.

9.3. Executar o objeto do certame em estrita observância dos ditames estabelecidos pela Lei
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

9 .4 . Prestar os serviços contratados, no prazo proposto e em conformidade com as
especificações exigidas no Edital e seus Anexos.

9.5. Somente divulgar informações acerca dos objetos do contrato que envolva o nome da
contratante mediante sua prévia e expressa autorização.

9.6. Manter, durante a execução do contrato ou instrumento equivalente, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

9 .7 . Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes e
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa.

9 .8 . Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CONTRATANTE por intermédio de preposto designado para acompanhamento do contrato.

9.9. Instruir o fornecimento dos objetos do contrato ou instrumento equivalente com as notas
fiscais correspondentes, juntando cópia da solicitação de entrega e do comprovante do respectivo
recebimento.

9.10. Indicar no prazo máximo de 24 horas úteis após a assinatura do contrato, junto à
CONTRATANTE, um preposto para representar a CONTRATADA, principalmente no tocante à
eficiência e agilidade da execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, e que deverá
responder pela fiel execução do contrato.
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9.11. Reconhecer o Gestor do Contrato, bem como outros servidores que forem indicados
pela CONTRATANTE, para realizar as solicitações relativas ao contrato firmado, tais como
manutenção, configuração, entre outras.

9.12. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do
Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

9.13. Assumir as responsabilidades pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da
adjudicação da licitação oriunda do Termo de Referência anexo a este instrumento.

9.14. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE.

9.15. Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do objeto contratado, não
podendo, sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas de
funcionamento do serviço; caso o problema de funcionamento do serviço detectado tenha a sua
origem fora do escopo do objeto contratado, a CONTRATADA repassará para a CONTRATANTE
as informações técnicas com a devida análise fundamentada que comprovem o fato, sem qualquer
ônus para a CONTRATANTE.

9.16. Assumir com exclusividade todos os impostos e taxas que forem devidos em
decorrência do objeto do contrato ou instrumento equivalente, bem como as contribuições devidas
à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e de acidentes de trabalho e
quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado,
inclusive quanto ao transporte interno dos bens.

9.17. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado em contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

9.18. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à DPE/MS, devendo ressarcir imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida
no edital, ou dos pagamentos devidos à CONTRATADA, o valor correspondente aos danos
sofridos.

9.19. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação
contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento
da execução dos serviços pela CONTRATANTE.

9.20. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela CONTRATANTE,
cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária.

9.21. Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas.

9.22. Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que
se refiram à CONTRATADA, independente de solicitação.

9.23. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e
prestar os esclarecimentos julgados necessários.
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9.24. Sujeitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidos na forma da Lei
14.133/2021, quais sejam, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

9.25. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços
do Contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE.

9.26. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado em contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados

9.27. Não fazer uso das informações prestadas pela CONTRATANTE para fins diversos do
estrito e absoluto cumprimento do contrato em questão.

9.28. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas por meio do serviço desta
contratação, respeitando as hipóteses e condições constitucionais e legais de quebra de sigilo de
telecomunicações; A quebra da confidencialidade ou sigilo de informações obtidas na prestação de
serviços da CONTRATADA ensejará a responsabilidade criminal, na forma da lei, sem prejuízo de
outras providências nas demais esferas. A CONTRATADA deverá assinar termo de compromisso
de manutenção de sigilo, a ser redigido pela contratada, com a devida manutenção de sigilo e
respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou entidade em razão do trabalho vinculado ao
contrato assinado. Pela mesma razão a CONTRATADA deverá assinar o Termo de Tratamento e
Proteção de Dados Pessoais em respeito às normas vigentes no órgão ou entidade, a ser assinado
por todos os empregados da CONTRATADA diretamente envolvidos na contratação.

9.29. Quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento
da solução durante a execução do contrato.

9.30. Comprometer-se a fornecer todos os equipamentos necessários a perfeita execução dos
serviços, nas condições estabelecidas no Termo de Referência em anexo;

9.31. Quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta
por profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução.

9.32. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz;

9.33. Fornecer telefone e e-mail operantes para comunicação entre as partes.

9.34. Responsabilidade por acidentes que porventura venham a ocorrer a funcionários da
DPE/MS e a terceiros, resultantes exclusivamente de atos ou omissões de seus prepostos ou
aparelhos, nos termos do art. 932, Inciso III, do Código Civil.

9.35. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referente ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos
das normas (Leis n. 6.496/77 e 12.378/2010).

9.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou
de força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços
ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
pública junto à obra.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, vide item 4.8 do Termo de
Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ( art. 92,
XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que
praticar as condutas previstas no Termo de Referência, Resolução DPGE n. 365/2025 e Lei
14.133/2021.

11.16. As regras procedimentais de aplicação das sanções deverão observar o que dispõe a
Resolução DPGE n. 365/2025.

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento da Defensoria Pública-Geral do Estado de Mato Grosso do
Sul deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Funcional programática:

Natureza da Despesa:

Especificação:

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

 

13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

13.1. As regras de gestão e fiscalização contratual deverão observar o que dispõe o item 6,
em especial itens 6.10, 6.19 e 6.22, acompanhada dos seus subitens sequentes do Termo de
Referência.

 

13.2. É dever dos fiscais técnico e administrativo e gestor do contrato seguirem, além do
disposto no Termo de Referência, o que determina a Resolução DPGE n. 317/2023.

13.3. O contrato será acompanhado e fiscalizado, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021,
por servidores designados pelo Defensor Público-Geral do Estado, ou quem o substitua, através de
portaria a ser publicada no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS ( art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
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contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor  – e normas e princípios
gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 .

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

16.1. A rescisão contratual poderá ser:

16.1.1. Determinada por ato unilateral e estrito da Administração, nos casos enumerados
no artigo 138, inciso I e art. 139 da Lei 14.133/2021;

16.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

16.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

16.2. A rescisão acarretará, independentemente de qualquer procedimento judicial ou
extrajudicial por parte da CONTRATANTE, a retenção dos créditos decorrentes do instrumento
contratual ou documento equivalente, limitada ao valor dos prejuízos causados, além das sanções
previstas neste ajuste, até a completa indenização dos danos.

16.3. O instrumento contratual ou documento equivalente poderá ser denunciado, por qualquer
das partes, mediante aviso prévio com antecedência mínima de trinta dias, por meio de
correspondência protocolizada.

16.4. Fica expressamente acordado que, em caso de rescisão, nenhuma remuneração será
cabível, a não ser o ressarcimento de despesas autorizadas pela CONTRATANTE, e
comprovadamente realizadas pela CONTRATADA, previstas no instrumento contratual ou
documento equivalente.

16.5. Em caso de cisão, incorporação ou fusão da CONTRATADA com outras empresas,
caberá à CONTRATANTE decidir pela continuidade do instrumento contratual ou documento
equivalente.

16.6. As partes reconhecem os direitos da administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 138 e 139 da Lei Federal 14.133/2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – MATRIZ DE RISCOS

17.1. As partes reconhecem que a presente contratação está sujeita a riscos que podem
afetar a adequada execução do objeto, motivo pelo qual adotam, para fins de prevenção, mitigação
e tratamento, a Matriz de Riscos anexa a este instrumento, a qual integra o contrato para todos os
fins de direito.
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17.2. A matriz de risco está compreendida como anexo deste instrumento.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , Diário Oficial
do Estado de Mato Grosso do Sul, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
que determina a legislação.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO ( art. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Grande – Mato Grosso do Sul para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21 .

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS ANEXOS

19.1. Constituem anexo deste contrato, além dos documentos previstos no item 1.3, o
seguinte:

a) ANEXO I – Termo de Referência e anexos;

b) ANEXO II – Proposta e planilhas do CONTRATADO;

c) ANEXO III – Índice de Medição de Resultado;

d) ANEXO IV – Matriz de Riscos.

 

Campo Grande – Mato Grosso do Sul, assinado e datado digitalmente.

 

_________________________

Defensor Público-Geral do Estado

 

_________________________

Representante legal do CONTRATADO
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ANEXO II - Planilha de Composição de Custos

(Em anexo)
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ANEXO III DO CONTRATO N. XXX/DPGE/2025

Índice de Medição de Resultado (IMR)

 

ANEXO
A cada processo de medição, a fiscalização deverá avaliar os itens da tabela abaixo, atribuindo a
gravidade para cada um dos itens, e as respectivas justificativas, se necessárias.

Obra: Medição:

Local: Data: Fiscal / Avaliador: Visto: Aprovação: Visto:

 

 
ID

 
CRITÉRIO

OCORRÊNCIA  
JUSTIFICATIVALEVE

(*)
MÉDIA
(*)

GRAVE
(*)

1 Não atendimento de
projetos/especificações

    

2 Não atendimento às solicitações da
fiscalização

    

3 Paralisação de frentes de serviços
por falta de materiais

    

4 Paralisação de frentes de serviços
por falta de mão de obra

    

5 Promover e permitir a realização de
atividades em condições inseguras

    

6 Colaboradores não equipados com
os EPIs necessários à atividade

    

7 Ausência de responsável técnico na
obra

    

8 Ausência ou deficiência de padrão
técnico na execução dos serviços

    

 
9

Presença excessiva de entulho e
desorganização no canteiro de obras

    

 
10

Ausência ou insuficiência de
respostas/confirmações de e-mails
da fiscalização

    

SOMATÓRIA DOS ITENS UNITÃRIOS     

 

1 . Os três níveis de gravidade citados na “Ocorrência” da Medição contarão com
pontuação específica, e terão como critério:
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Leve (1 ponto) → Impacto mínimo, sem prejuízo direto à qualidade ou ao prazo da obra.

Média (3 pontos) → Impacto moderado, podendo comprometer a execução dentro do
cronograma.

Grave (5 pontos) → Impacto severo, afetando segurança, qualidade ou prazo de forma
significativa.

 

2 . Durante Vistoria realizada pela Fiscalização para cada gravidade registrada na Ocorrência,
será registrada sua devida pontuação e a justificativa para atribuição de tal pontuação, sendo
essa em desfavor a Contratada. Caso nenhum valor seja redigido em qualquer Ocorrência, deve-
se justificar o item, por exemplo, com a informação de que o item foi executado de forma integral
ou que no momento não foi possível a análise do item. Para tanto:

 

 
 

ID CRITÉRIO OCORRÊNCIA PONTUAÇÃO JUSTIFICATIVA

 
 
 

 
1

 
 

 
Não atendimento de
projetos /
especificações

LEVE 1,00 Pequeno impacto no
planejamento

 
MÉDIA

 
3,00

Impacto moderado no
planejamento – revisão e
correção

 
GRAVE

 
5,00

Impacto grave no planejamento –
possibilidade de paralisação

 
 
 

 
2

 
 
 
Não atendimento às
solicitações da
fiscalização

LEVE 1,00 Pequeno impacto sobre a
execução

 
MÉDIA

 
3,00

Impacto moderado sobre a
execução – revisão e correção

 
GRAVE

 
5,00

Impacto grave sobre a execução
– possibilidade de paralisação

 
 
 
 
 
 

 
3

 
 
 
 
 

 
Paralisação de frentes
de serviços por falta de
materiais

LEVE 1,00
Pequeno impacto sobre o
cronograma – possível correção
dentro de 10 dias

 
MÉDIA

 
3,00

Impacto moderado sobre o
cronograma – possível correção
dentro de 30 dias

 

  
 

GRAVE
 

5,00

Impacto grave sobre o
cronograma – possibilidade de
paralisação
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4

 
 
 

 
Paralisação de frentes
de serviços por falta de
mão de obra

 
LEVE

 
1,00

Pequeno impacto sobre o
cronograma – possível correção
dentro de 10 dias

 
MÉDIA

 
3,00

Impacto moderado sobre o
cronograma – possível correção
dentro de 30 dias

 
GRAVE

 
5,00

Impacto grave sobre o
cronograma – possibilidade de
paralisação

 
 
 
5

 
Promover e permitir a
realização de
atividades em
condições inseguras

LEVE 1,00 Impacto menor, mas pode afetar
eficiência

MÉDIA 3,00 Pode causar riscos à equipe e
terceiros

GRAVE 5,00 Risco direto à vida dos
trabalhadores

 
 
 
6

 
 
Colaboradores não
equipados com os EPIs
necessários à atividade

LEVE 1,00 Impacto menor, mas pode afetar
eficiência

MÉDIA 3,00 Pode causar riscos à equipe e
terceiros

GRAVE 5,00 Risco direto à vida dos
trabalhadores

 
 
 
7

 
 
Ausência de
responsável técnico na
obra

LEVE 1,00 Impacto menor, mas pode afetar
eficiência

MÉDIA 3,00 Pode causar riscos à equipe e
terceiros

GRAVE 5,00 Risco direto à vida dos
trabalhadores

 
 
 
 
 
 
 
8

 
 
 
 
 
 
Ausência ou deficiência
de padrão técnico na
execução dos serviços

 
LEVE

 
1,00

Impacto menor, mas pode afetar
eficiência – tanto d o colaborador
quanto da prestação do serviço

 
MÉDIA

 
3,00

Pode causar riscos à equipe e
terceiros quanto da prestação do
serviço

 
GRAVE

 
5,00

Risco direto à vida dos
trabalhadores quanto da
prestação do serviço

 

 
 
 
 

 
 

 
Presença excessiva de

 
LEVE

 
1,00

Impacto menor, mas pode afetar
eficiência – tanto d o colaborador
quanto da prestação do serviço
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9

entulho e
desorganização no
canteiro de obras

 
MÉDIA

 
3,00

Pode causar riscos à equipe e
terceiros quanto da prestação do
serviço

 
GRAVE

 
5,00

Risco direto à vida dos
trabalhadores quanto da
prestação do serviço

 
 
 
 

 
10

 
 
 
Ausência ou
insuficiência de
respostas/confirmações
de e-mails da
fiscalização

 
LEVE

 
1,00

Dificulta a tomada de decisões,
sem afetar o processo

 
MÉDIA

 
3,00

Dificulta a fiscalização e controle
da obra, afetando itens
processuais

 
GRAVE

 
5,00

Exige-se tomada de decisões
severas, com possibilidade de
paralisação

 

3. Ao final de cada período de medição, ao ser apurado os itens identificados na tabela, será
realizado o somatório dos valores das gravidades registrados na Ocorrência, de modo a compor
o Valor Total da Ocorrência , no período apurado. Conforme o Valor Total registrado no
período, haverá a retenção percentual e proporcional na medição do mesmo período.

 

Pontuação Acumulada Percentual de Glosa

De 1 a 10 pontos 0,0% e recebimento de advertência
formal.

De 11 a 30 pontos 2,5% de glosa no pagamento total da
medição correspondente.

Acima de 31 pontos 5,0% de glosa no pagamento total da
medição correspondente.
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ANEXO IV – MATRIZ DE RISCOS

 

1. Riscos de Planejamento/Projeto

Risco Causa Probabilidade Impacto Mitigação Responsável

Inconsistência entre
projeto, planilha e

memorial

Falhas de
compatibilização Média Alto

Revisão
técnica
prévia;

validação
pela

SEINFRA

Administração

Subdimensionamento
de quantitativos

Erro
orçamentário Média Alto

Conferência
técnica e
uso de

composições
SINAPI

Administração

Ausência de
detalhamento técnico

suficiente

Projeto básico
insuficiente Baixa Alto

Exigir
projetos

completos
antes da
licitação

Administração

Não realização de
vistoria pela empresa

Falha do
licitante Alta Médio

Declaração
formal de
ciência

(prevista no
TR)

Contratada

 
2. Riscos de Execução da Obra

Risco Causa Probabilidade Impacto Mitigação Responsável

Atraso no
cronograma

Má gestão,
clima,

paralisações
Alta Alto

Controle por
cronograma

físico-financeiro
Contratada

Execução em
desacordo com

projeto

Falha técnica ou
negligência Média Alto Fiscalização

técnica contínua Ambos

Uso de materiais
inadequados

Redução de
custos pela
contratada

Média Alto

Exigência de
laudos e

aprovação
prévia

Fiscalização

Falta de
responsável

técnico

Descumprimento
contratual Baixa Alto Exigir ART/RRT

(previsto no TR) Contratada

Incompatibilidade
técnica durante

execução

Falhas de
projeto Média Médio

Comunicação
imediata à
fiscalização

Ambos

 

3. Riscos Trabalhistas e de Segurança

Risco Causa Probabilidade Impacto Mitigação Responsável
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Acidentes de
trabalho

Falta de
EPI/NRs Média Alto

Fiscalização e
exigência de EPIs Contratada

Passivos
trabalhistas

Irregularidades
da empresa Média Alto

Fiscalização
administrativa
(FGTS, INSS)

Administração

Paralisação
por

irregularidades
trabalhistas

Descumprimento
legal Baixa Alto Monitoramento

contínuo Administração

 

4. Riscos Ambientais

Risco Causa Probabilidade Impacto Mitigação Responsável
Destinação
irregular de

resíduos

Má gestão
de entulho Média Alto PGRCC e caçambas

adequadas Contratada

Poluição
ambiental

Descarte
inadequado Baixa Alto Aplicação da Resolução

CONAMA 307 Contratada

Desperdício
de recursos

(água/energia)

Falta de
controle Média Médio Diretrizes de

sustentabilidade do TR Contratada

 

5. Riscos Contratuais e de Fiscalização

Risco Causa Probabilidade Impacto Mitigação Responsável
Falha na

fiscalização
Atuação

insuficiente Média Alto Atuação conjunta: fiscal
técnico + administrativo Administração

Medições
incorretas

Erro de
aferição Média Alto Conferência detalhada

e IMR Ambos

Pagamento
indevido

Falhas na
liquidação Baixa Alto Glosa e retenção

(prevista no TR) Administração

Comunicação
informal

Falta de
formalização Média Médio Exigir comunicações

por escrito Ambos

 

6. Riscos Financeiros

Risco Causa Probabilidade Impacto Mitigação Responsável
Aumento de
custos pela
contratada

Má gestão
interna Média Médio Preço global (risco da

contratada) Contratada

Atraso de
pagamento

Falhas
administrativas Baixa Médio Controle de prazos

(30 dias) Administração

Desequilíbrio
econômico-
financeiro

Eventos
imprevistos Baixa Alto Reequilíbrio (art. 124

da Lei 14.133) Ambos

 

7. Riscos de Qualidade e Entrega

Risco Causa Probabilidade Impacto Mitigação Responsável
Entrega

com vícios
construtivos

Má
execução Média Alto Recebimento provisório e

definitivo Administração

Edital e Anexos - Pregão 90006/2026 (0431085)         SEI 33/005004/2025 / pg. 40



Não
atendimento
às normas
técnicas

Falha
técnica Média Alto Exigência de normas ABNT Contratada

Retrabalho Erros de
execução Média Médio Fiscalização contínua Ambos

 

 

Documento assinado eletronicamente por ANDREI FRANCISCO DÁVALO MENDONÇA,
COORDENADOR DE LICITAÇÃO, em 18/03/2026, às 14:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://bit.ly/3T0MKe9 informando o
código verificador 0431085 e o código CRC 12425AC3.
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